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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente 

Manifestamo-nos pela aprovação do projeto de lei nQ 

61/71 de origem legislativa, para assim poder-se atender des-

pesas não previstas no presente orçamento do municipio9 

Sala Fernando Ferrar!, 10 de dezembro de 1971 

_Jau oaxJA-7  



Projeto de lei nO 61/71 

de 10 - dezembro -19710 

clpal. 

Faço saber que e Lanara Mánícipal aprovou e eu sanciono & seguinte 
leis 

Arte la suplementada em Cr$500,00 ( quinhentos cruzeiros) a verba 
constante do código 3.1.1.1. Pessoal civil vencimentos e 
vantagens e em Cr$400,00 ( quatrocentos cruzeiros) a verba 
sob cedigo 3.1.1,1•02 Representaçâo ao Presidente. 

Arte 22 ServirÊ de recurso para cobertura da suplemtação da verba 
supra a redução em igual valor da verba s6b código 3.1.3.2. 
despesas eventuais. 

Art.3Q . Esta lei entrara em rigor na data de sua publicação, revo. 
vagadas as disposiçaes em contrÉrio. 
Gabinete do prereito, em 

SUPLEMENTA URU, E REDUZ DOTAOES ORÇA. 
MERaRIAS DA CUCA DE VEREADORES 

MR. RUMO '4ALIUDE, Presidente da amara de Vereadores de Bento Gon. 
çalves, no exerc/clo do cargo de Prefeito ~I - 
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